
RESOLUçÂO SEDUC No 94, DE í3 OE DEZE ARO DE 2022

Aprova Plano da lrabalho. paã vryêncie a pani dê 2023_ como patle ntegrante do Te.mo de
Colaboôçáo que ten W obleto o etenclimenlo @dagógico (esolanzaçáo) a eclucârdos qE
neeessilam cle apo,o peinanonte-poNêsiw com DefidÜrca lntêlecluàl ou DefÊiénda Múltela

associacla à Doficiéncê lntolectuel e dê apoio substancial ou muito subslanc]al com Transtomo do
Espêelro Aut§ta oú Dofictéhcia MúlÍpla asscÉtdda ao Tânstomo do EsÍrectro Aufista. quê náo

puderem set beneliciados polô inclusáo em classes cahuns do ensino.êgular

O SecreÉno da Êducáçáo. consrderando
- Íreaessidede de oíerecrmento de atendimento especiahzado a estudantes com

Defrciéncia lntelectual ou Oeíiciênqa Múhipla associada à DeÍicéncia lntelêclual ê de
estudantes com Tíanstomo do Especiro Autista ou Oefioência Múllipla assocrada âo
Transtomo do Espeqlro Autista, que nào sáo beneficiados pele inclusáo em clâsses
coÍnuns do ensino regular:

- a pertinéncia da aluaÉo êm regime de múua cooperaÇáo lunto à sociedade ctvil
para a consecuçào de finalidades de inteÍesse público e reciproco

- o rêgime júridico instituido de pârcenas entre e Aclmrnlstração Púbficá ê as

Organizaçôês da SoÇiedade Civil, rnstituido pele Lei Federal no '13 019, de 31 de julho de
2014

- o amparo aos estudanies elegíveas aos seíviços da Educaçáo Especial. em

conÍoími,lede com a Lei Federal no I394. de 20 de dezeíhbro de 1996, quê estebêlece
as DiÍetÍizes e Bases da EducaÉo Nacronal;

- as dirêtízes êstebêlecdâs p6la Lei Federal no 13 146, de 06 de lulho de 2015,
que institui a Lei Brasileira de lnclusáo da Pessoa com DeÍiciêncie (Estatuto dâ Pessoa

com OeÍiciênoa);
- os termos da ResoluÉo CNE/CEB no 04/2010, quo institui as DiÍetrizês

Cu.riculares Nâcronars para a Edúcaçáo Básica, de 13 dê julho de 2010,
- o rêgramênto estabslecido pôlo Decreto Estâdual no 61 981, de 20 de maio de

2016, que lrata do regime juridico das parc€rias com oÍganizaçóes da sooedade ovil no

Estado de São Paulo. atterado pelos Oecretos nso 62 710. de 20 de julho de 2017 e

66 174. de 26 de outuúode2021
- a autoflzação advinda do Decrelo Estadual no 62 294 de 06 de dez€mbro de

2016, que pêÍmite à Secrêtârie da Educaçáo reprêsentar o Estâdo de Sáo Paulo na

c€lebração de lermos de colaboração com orgenizaçóês da sociedade civil sem Íins

lucrativos, aluantês em educeçào êspêcial. alterado pelos Decretos nos 63 934. de 17 de

dêzembro de 2018. e p€lo Decreto nÔ 66.743, dê 17 de maio de 2022
- as condçPes 6stabelêcidas pêla Resolução SEOUC no 51. de 29 de Junho de

2022. que dispôê sobre a delegaÉo de competência Íelativa à cêlebÍação de termos de

colaboração com Organizaçôes da Sociedade Civil 9em fins lucrativos atuanles em

EducaÉo Especial, no6 temos do Deçreto 62.294/16i
RESOLVE.

Aítigo 10 - As instituiçôês dêvidamenle habilitada§ e credenciades, poderão

essinar o Têrmo de Colaboraçào junto às Diretonas de Enaano de sua circunscnçáo,

mediante conveniência e oportunidadê admlnistratlva, matêriahzadâs diante da exasténcla

de estudante nêcêssitado de ateMtmsnto especiallzado e residente na§ proximrdades da

escola Pnvada crêdonciada.
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| - Fica aprovado o Plano de Í.abalho constante do Anexo. que será parte
rnlêgrante e indi3sociável do TerÍno de Colaboração, em confoímidade com peràgrafo
único do art 42 de Lei Federal no 13.019. de 31 de iutho de 2014

ll - Em consonância com o art. 57 da Lei Federal no 13 019, de 31 de Julho de
2014, o glano de trabalho constente do Anexo dêste resolução, podêrá ser revrsto para
alteração de valoíes ou de metas, medÉnte termo aditavo, senclo que o aditamento

a) para supressão de estudântes será permitldo a qualquer tempol

b) para acréscimo de estudantes sêrá pêrmilido entre os meses de feverelro e
novembro. vêdada a alteraçâo de categoria de Dl para TEA.

lll - O valoí peí cáp(e do repasse relatrvo ao TEA - Trânstomo do Espectro Autisia
seÍá atualEado anualmentê com base no mesmo peÍcêntual de atualização do peÍ capitâ
Ol OeficÉncra lntelectual previsto em Portaria lntêrministêriel dô Governo Federal

Art 2o - Esta Resolução entrará em vigor em 10 de janetro de 2023 revogando-se
a Resolução SEDUC n" 35, de 8-10- 2021

ar{Exo
PLANO DE TRÂBALHO

r. TNTRODUçÃO E JUSTTF|CAflVAI

Amplamente amparada pela ConstiluiÉo da Rêpúblicâ de 1988 e educâÇáo
constitur-se em direito rndividual fundamental no Estado brasalêiro. lrredrando-se pêlos

sistemas educâcronars sob a luz da agualdade e da equidade. o diíeito à educâção
ênvolve açóes voltadas à garantia do acês§o e da pêrmarÉncie âo§ êstudenlês na

escola, selam eles com olr sem deÍrciêncra
Nesse mesmo sentido, apresenta-se o coniunto l€al alualmenie vigente.

as§eguaando ao discente com deficiência sua participaÉo na sociedade e o exercicrc de
sua cidadania, em cohdiçôes igualitá.ias e equânrmes Na seara educaqonal, as açôes
devem primar pela nclusão de todas e todos estudantes, segundo em harmonia com as
dirêtrizes da Lei Fêderal no 12.764. de 27 de dezembro de 20'12. que instatuiu a Politica
Nacional de Proteção dos DiÍeitos da Pessoa com Taanstorno do Espêctro Autista. e em
consonância à Lei FêdeÍal no 13.146, de 6 de iulho de 2015. quê estabêlece â Lei
Brasileira de lnclusáo Estatúo da Pessoa com DeÍiciência.

Reconhecendo que a inclusão do discsnte com deficiência, tíaôgtornos globars do

desenvolvimento e allas habilidades/superdolação deve ser a direlriz mâior nes âçôes de
politicâs públicas, a SecrelaÍia da Educaçáo vem envidando múhiplos esforços para que

aE es@las de rêde públicã estadual sejam amtÍentes câda vez mais inclusivos. e pára
que, a penir do oíerearmento de recursos e apoios, o estudante elegivel aos servços da

Educâçâo Especial possa supeÍar baÍreires no embEnte escolar Contudo, ao menos
nesse momento em que a sooedade avaÍrÇa pera e inclusâo aos discêntes quê

apresentam a necessidade de apoio substancial ou murto substancial, cumpre à
Secretaria cla EducáÉo píoveí, também, o excêpcional e temporário atendimento em

instatuiqâo especralizada.

' Êm á€nóÍn€oto á dasposiçáo iru€Ítâ no nciso I do âírgp 22 dâ Ler Federar no13 O'19/1it o llem dês.íeve â
íealdade que oô,êlo da p6.cêrÉi d€momlra o ílero enlÍe essa í.alirradc e a6 alnídâdes e metas a s€Íem



O trabalho especaalizado junto aos estudarÍos com defaciênoa e Transtorno do
Espêçtao Aúista consistê na edoçáo do métodos, lécnacás e rscursos que pêrmitam a
evoluÉo das potencialidades do estudante com deficiência. inclusive ern obseÍvância às
disposiçôes da Lei de Diretrizes e Bases de EducaÉo Nacional, noladamente irradiadas
a partrr de seus artigos 40 lll 58 59 e 60.

Ness€ âmbilg, cabe regrstrar que há entendimêntos diversos ac€rca da matéria. o
que, por vezes, rgsulta em ordem judicial para custêio públaco de atêndimênto aos
estudantêa com deíiciáncia êm instituiçáo pnvada de ensino Mencaone-se, nêssá
instância, â Açâo Civil Públicâ nô 0027139€5 2000 E 2Ê0053 cujâ sentença exarada
em 2001 e transdada êm julgado gm 2006, condênou o Estado de São Paulo a prover o
atendimento integíal às pessoâs com TreNtomo do Especlro Auliste Enkotento, a íese
executórie da refêrida AÉo Civil Pública, que se iniciou logo após sentença ludicial,
pefinanece em curso e, êmboía já tenhe o Ministéno Público. êm 2014. íêqueírdo sua
eíinção com base na ausência de sintonia entre â condenaçéo e a v€ência dos novos
paradigmas legais de inclusâo, a decisão prolatade em 2016 entendeu pelo
prosseguimêrío dâ execuçáo coletiva Êm decorrência do acomp.nhamento judicial,
ainda atualmente, a Secretaria da EducâÉo apresenle, no boio da Açáo Civil Públicâ
refeÍenciada, relatónos pêaiódicos acarca do alendamênto de dtscêntes com TEA.

Por ceíto, há grande desalio 6m oÍerecêr e êducáÉo básica em instituiçóes
especialÉadas - que vem poÍ força judiciel - êm Íac€ da premissa meior de inclusáo Por
isso, â tim de coniuger todes as açôes necessánas, a SecaetaÍia da EducâÉo mêntém
vlnculo de parc€ria com escolas parliculares, nos teímos da Lei 13.019, de 31 de lulho de
2014, com o obietivo de disponibilizar o atendimento especlalizado a discenteg com
Deltciêncaa lnteleclual e Íranstoíno do Êspectro Autista, ou com Deficrência Múltipla,
associâda a Dl e ÍEA Esse atendimento é rêservado aos casos que exigem aporo

substancaal e que não se beneÍiciam da inclusão amediata

2. DO OBJETO

2.'1. O objeto da parceria canespoôd€ al

Píomover a êducaçâo básica a educandos que necessiiam de apoio
permanente-peÍvasivo com Deíiciência lniêlectual ou Deíiciência Múltipla
âssociada à DeÍiciência lntelectual2 e de apoio substãncial ou muito
substancial com Transtomo do Espectro Autista ou DeicÉnclâ Múltiplâ
associada ao Translomo do EspectÍo Autrster, nos termos das nornas do
Conselho Estaduel de Educação - CEE - ê do Plano de Trabalho anualmente
apÍovado pelo Sêcretário da Educaçâo por meio de Resolução para
execuçáo no ano subs€quente;
c) Excepcionalmêote, admitir-se-á atendimento por meio de atividades
pedagógicas náo presenciais, em perlodo de pandemia e/ou calamidâdê
pública, conÍoíÍne oÍienteçóes do Conselho Estadual de Educaçáo

3. ESTUDANTÊS ELEGIVEIS AO3 SERV|çOS OA EOUCAçÃO ÊSPECTAL

'? A deEcnÉo do âporo poíÍrsnenle-pe.vasúo 6 cb lipologia dêfioêncê á sôr âtêndirâ êÍlcontrâ-se no itêm 4

do Anêxo I T.íÍno d€ R.brâncla - Estt(tellê3 El.givêis ao. S€íviç$ da Edúaçáo Esp.cial

' I oosc.çao Oo apoo sO3iríEisl ou muío sub3lartoál e ds tpologia d6f'lilhcia a saí alendidá êncoílrâ-se
.o ilem a do Ânêrc I - Têríno dê Rêíãíênciâ - Estudants Ebglwl6 aos S.rviços da EducaçJo EspêGâl

a/



3,1 Para a escolarização da educâ€o básica
3.í.í Estudanles com Ooficiência lntslectual ou com DêÍiciància tiúltipla
essociada à Oeíiciência lnteloctual que necessitam de apoio pemanente-
pervasiyo que conforme estabelecido pela AssoqaÇáo Amencana de Deficiêncras
Inteleclual e do Desênvolvimento (ÁADID. 2O1O)r é constânte. êstável de alta
intensrdâde e disponibilizâdo nos drversos ambientes Como reíerênoa. tem-se

3.1.2. Estudaítes com ÍEA ou OoÍiciênci. Lúltiple associ.da à TEA que
necessitam de apoio substancial oú muito aub3tanciâ|, conforme estabelecdos
pelo Mánual de Diagnóstico e Estatistico de Transtomos Mentâls DSM V5 que

apresenta as segurntes definiçóes

I - Apoio Substancial: Apresentam déficits comunicacronais e âinda difict ldades

nas rnteíaÇÔes sociais qúe, em alguns casos necessilam ser mediadas no

comporiamento podem apÍesentar dmculdedês quanto ao íoco. âtençáo e

resrstência â mudanças de ambiente

ll - Apoio iruito Subltâncial: Necessatam de muito suporte por apresentarem
gíaves prejuizos nas relaçóes sociaÉ. apresentam dificuldades significátivas em

'^mericân associaliô. on lnlêllectual ând Oêvâlopmentsl Oisáb ilies (AAIOD) washington. DC' AAIDD 2010.

Develop.lg lÍdúidual Budgets and Rermburs€moít Lêvêls Using lhe Supports lnlên3dy Scalê 11 Ed

Oisponiva <https/www âârdd or!y'doc§,/clêÍault'5ourc€laboú'áâidd201o_ánnuâl
repon pdrhtuÍsn.b1 3cdc3_(>

' ÂssOclAÇÁO ÂMERICANA O€ PSIOUIAÍRIA Manual diagnó§lico e eslsllslDo de iÍan§Iornos menlals:

DSM-V. Podo Alêgr6r Arhed. 2014
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relaçáo às mudanças de âmbi6nt9 ou rolina, necessiiando do auxilio de outrem
paÍa íealizaçáo de atividades, inclusive, as de aúocuidado e higiene.

A9 Íefeíências sâo as seguinte§l

cofuNrc^çÁo §ocra( COTPOFIÁ[ET{TOS REPEÍITIVOS E
RÉSÍRtÍOS
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4. DA FOR A DÊ EXECUçÃO'
A erecução do objeto da paaceria, com vista âo cumprimenlo das metâs estabelectdas no
Item 6 deste Plano de Trabalho deve ser desenvolvida confomê os sêguinies
pârámêtros

a.í DA ESTRUTURA OA OSC, COIO I{STITUçÃO EOUCACTONAL

,a.í.1 Do quâdÍo proti$ion ld. OSC:
a) Diretor exigido para lodas as entidades, independenlementg do número de
estudanles custêados pela Secreteria de EducaÉoi
b) Coordenador pedagógico, exagido nas entidades que possuem acrma de 50
(crnquenta) alunos (poderá tíabalhar com Autismo e DeÍiciência lntelêclual,
desde que tenha especializaç5o na área que irá atuar).
c) ProÍessoÍes com LicencEtura êm Educâção Espêoâl ou Lrcencratuía em
Pedagogia. com especiâlizaçáo em áree da Educaçào Especial
d) Proíêssoíês licencrados e habilitados em todas â6 discaplinas relatrvas à
êtepâ dê ensino ministrada:
ê) Proíissúneis dê apoio/acompanhantes especra[zados/cuidadores. coín
íormaçào minima corr€spondente a Ensino Médio completo e curso especiflco
cle. no minimo, de 80 (oitente) horas para atúar como profissonal dê
apoio/cuidador
0 Equrpe multidisciplinaí composta por psicólogo, fonoaudólogo. terapeutâ
ocupaoonâl e, íacultalivamente. o psrcopodagogo. (Jr Flr Ro.. sEouc
1442021).

4.í.2. Da aatrutura da! ralaa psra á ducaçÕo báalca
a) quanto eos aspeclos físicos, devem eslas seÍ equipedas de acordo com as
caracterislrcas físicas e nêcêssáÍias ao atendimento dos alunos
b) quanto à capacidâde, devem seí ocupadas consideraôdo a áreã mínrma de
1m' (um metro quadrado) por aluno nâo excedendo mais que 600ó do espaço
físico da sala de aula;

/I.2. DA OFÊRÍA OA EDUCAçÃO BÁSICA

,1.2.í. Do ênc.minh.manlo do! catudaritc! à inltituição:
a) Os estudantes serào êncâminhados nominalhente pela DÍetoria
Ensino (conforme onentâçôes da SEDUC). paía escola.lzâÉo ofertada
lnstituição Credêôciada.
b) O enÇaminhamento ao atendimento exclusivo é excâpcionel e temporáno.
sob pena de oíensâ às diíetrizes constituÇionais e legais. Os êsÍorços dos
particrpes devem eslar no sentido dâ inclusâo e assim, a continuidâde da
opçáo por encaminhamonio de estudenle a escola exclusive se constltul êm
modida de tÍansiÉo, de modo quê êm mádio prazo todos os alunos dêvêm
estar incluídos em sales regularês cla educ3Éo básicâ
c) Os alunos que comprovadamente necessitam de êscola exclusive. poderâo

ser atendidosi/matriculados ao longo da vigéncta, por mêio da paícerie no
limite de até 10oÁ do total de alunos previslos no Plano de Trabelho do ano
vigente

a.2.2. Do aigndimê. o prêrtado:
a) A instituiÉo êducâoonal. deverá ofertaí a escolanzaçáo nâ etapa
ensino da educáção básrca autorÉâda pêle Secretanâ de Estado

de
pela

de
da

6Em at€ndiín€nlo à disposrgáo ins€Íta no incilo lll do .nigo 22 ds Lei Fod€Íal n"13.01914. o ltom apÍes€nta
â íoíÍnâ dê êxêcuçâo dr! âlMíar.lês e dê cumprimanto da3 ín€lâs e eb3 atroladas. . -

I



Educação por inleÍmálio das Diretonas de Ensrno, nos termos da
Oeliberação do Conselho Estadual de Êducâçáo-CEE no138/20'16 i

b) A dislribuição poderá ser realizada em classes múltissenades, desde que,
na Secretana Escolaí Dqrtal - SED e nos documentos êscolares haja
rôdrcaçáo de ano e séne coíyesponder[es à etapâ cursada pelos estudantes,
c) Em relâÉo ao novo ensino médio, a entidade pa.ceira poderá oÍerter o
rtneráío formatrvo íelativo à educáÉo profEsonali
d) Os aspectos pedagógicos e â metodologia devem eslaÍ edequados às
especficidedes dos estudantes descriios no (em 3 deste Plano de Trabalho.
e) Pera a formaçáô das classes conÍorme e íaixe etária deve ser observada a
deíasegem entre os esludanles, podendo seí congderada uma dferença de.
no máxrmo, 4 (quatro) ânos enlre os pares na mesma clâsse
0 Exc€pcronalmenle, a diÍerença etáÍia de atê 05 (cinco) anos de ldade,
desde que essa acomodaÉo seja tecnicamente justúicada pela institurção
paíceira, conte com pâre@a favorável da equipe de Educaçáo Especral da
Diretoria de Ensino, ânuêncra do gestor da parcena e decisâo favoíável do
Dingente de Ensino,
9) A institurÉo de ensino ainda se obnga. por intermédro clê sue equipe
multidisciplinar a acompanhar â êvoluçâo pedagógrca do estudante bem
como conÍeccionar os relatónos circunstancrados do aluno. Coô§iderando que
as atribuiçôês dessa equipe não incluem o alendimento clinico-leraÉutico de
que o§ âlunos eventualmente necessitem a OSC deverá onentaí as familias
quanto aos recursos de comunidade disponive§ para esse atendimento
princrpalmente quanto aos seíviços de responsabilidade das Secretanas da
Saúde e da Assistência Social.

,(.2.3. Da coirpoliçáo dar claa3ês pa.a of6rtâ da educaçâo bá3ica
a) estudante coft dêÍiciência inlelêciual ou deílciéncia múltipla assocrada á
deficrência rnielêc{ual. sendo quê as classês
a.í) poderão ter no minimo 6 (sêis) e máximo 16 (dêzesseis) alunos,
a.2) devem contar com 0'! (um) proíessor êspeciahzado na área da
deficiêncie
a.3) dêvem contaí com píoÍissionais de apoio escohr/cúdadores (contorme
p.êvisâo da Ler Federal nô13146/'15) suílcientes pâra hrglene. alimentaçáo.
locomoção e para apoio nas atividades escolares, conÍorme número de
estudantes
b) ao êstudante com TEA ou TEA âssociado à dêficiência inlelectual sendo
qUê
b.í) aos estudantes que exigem apoio substancralr no máximo 6 (sets) alunos
poÍ classe
b,2) aos estudantes que exigem apoio murlo substancral no máxtmo 4
(quatro) alunos por classe
b.3) as classes devem contar com 01 (um) proíessor especiakzado em TEA,
b.4) as classes devem contaí 01 (um) acompanhante
espêciálizedo/proÍissional de apoio escolar/cudádor (conÍolme píevrsão das
Lers Federais e no12.76412012 e no13 146/'15) pera câda 3 (três) alunos
suíioenles para higiene, alimentaçáo, locomoçâo e pere epoio nas ativdadês
escolares. coníorme númeío de gstuóantês.

it.2.,a. oo proiêto pedagógicorpropoata pod.gógica d. OSc
O proleto pedegógico/proposta pedagógr€ da OSC deverá:
a) prever a inclusáo do esludante atendrdo pela OSC nas escolâs da rede
públicâ, vrsando ao cumprimenlo das metas estabelecidas no Plano de
TÍabalho vrgente perâ o ano da parceria,



b) prever a prêparaçáo dq aluno para inserçáo no Íhundo do tíabâtho,
aplicândo-se o artigo 8o da Deliberação CEE no149/2016. homologada peta
Resoluçáo, de 8-12-20'l6i
c) garantrr educação volteda para o trabalho e/ou ênsrno proíissonetEantê
aos alunos com O€fici6ncia lnlelectua, ou deÍic,ência múIipta associâcta à
DeficiénÇia lnteleclual ou com Transtomo do Espêctro Aulista, ou Dêíiciênc€
Múltipla associada ao ÍÍanatorno do Espearo Autista, concom(antemente à
educaÉo básica, a pariir de 15 anos,
d) prever a cêrtiíicâçáo da êducaÉo bástcai.
e) prever a possibilidade de ênsino remoto ou hibrido a ser oferectdo nos
periodos necêssáhos à pr€vençâo de contágio de pandêmias ou de
calamidade pública.

0 pÍever ações educacionais em confomdade com o Curriculo paulista.
voltadãs a desenvolver no eduqtndo as cápacidâdes nâs áreas de interação
social. comunicaçáo e comportamento. visando â melhoriâ em sua
§ooalzaÉo. seu desenvolvrmento psicossoqal, autocuidado e sua
eulonomral
g) píever ôa propostâ pêdegógica métodos e programas pedagógrcos
edequados e especificos e todos os esludantes. sendo que, para os casos
de transtorno do espêc{ro autista. podem sêÍ úihzados, entre oulros PiÇture
Exchânge Commuoication System (PECS). Applied Behâvioí AnâlysÉ (ABA),
Trealment and Educâtion of Autisiic and Relatêd Communrcâtion
Handicâpped ChildÍen (TEACCH)

5. OAS RESPONSABILIOADES E OBRIGAçÔES

Além dos cômpromissos a6sumrdos por meio alo Têamo de Referência e plano de
trebelho vrgente peÍa o eno da parc6ria em decoraênora da Lêr íederâl no 13 019/14 do
Decreto estadual nô 61 98'1, de 20 de maio de 2016 e do Decreto 62.294/16, conÍaguram-
se êm responsebilidedes e obrigaçôe§:

5.1. D. Socr.tatia d. EducaÉo, por moio d. Dirstoria d. En.ino. nos termos da
R$oluçâo SEDUC no 51, de 29 de junho de 2022 e confoÍme rnciso I da Cláu$la
Segunda dâ minuta-padrão constante do Anexo do Decreto 62 294/16:
a) aprovar o quadro doc€nte da OSC. responsável pela execuçáo do obleto do
Ajustê,
b) encaminhaí à OSC os êducandos reÍgridos no objeto executado, bôm como
rêcâber ne rêde êstadual os alunos de OSC. cula evahâÉo pêdegógicá assim o
recomendar,
c) acompanhar fiscalizar e avaliar as açõ€s necessánâs á execução do objeto da
parceria;
d) repassar à OSC os recuÍaos íinancêÍos prêvrstos paía a erecuÉo do objelo de
parc€na, de acordo @ín o cÍonograma da desembolsos previsto que guârdará
consonàncra com as mslas, tesês ou êtapes de êxecuÉo do obieto,
s) manteÍ, no Poítal de Parcerias da Secíêlaria de Governo. a relaçào das
par@nas celebradas e dos respectivos plahos de trabalho eté 180 (c€nto e oitenta)
dies epós o respêclivo encs.Íamênto,
0 publicar, no Diáno Oficial do Estado, extralo deste termo e de seus addNos
conlendo, pelo menos, o nome do gegtor da parceria e do signatário rêprcsentante
da OSCi
g) in6tituir ComÉsào de Moôitorâmênio ê AvalieÉo (CMA), por elo da autoridade
competente, a ser publicâdo no Diário Oíicial do Estado.

' ConíonÍt d'.pos(*o dô .íroso ll, do ânigo 54, da Lel Federal nog 39ü96 ê artigo 7ô da Der'bêEÉo CEE
ncl49/2OlE homologaê p.la Rêsoluçáo. de 6-12-2016



h) emilir relatóíro lécnrco dê monitoramento de avâtiaÉo da parceoa
i) analjsar os relatórios gerenciais, flnanceiros e de .e§lllados.
i) vrabrlizar o acompanhamento pela inteÍnet dos processos de liberação de
recursos.
k) na hipôtese de hexecuçáo exclusrva poí cutpa da OSC. a Secretafla podera,
exclusivamente para assêgurar o atendimenlo de serviços êssenciars â populeção.
poÍ âto píópno rndependentemente de autoízaÉo judÉtâl a flm de realizâr ou
manter a execuÇão das metas ou atividades pactuadas retomar os bens púbtrcos
em poder de OSC, qualquer que tenhe sido a modelidade ou título que concedeú
direitos de uso de tais bens e/ou, essumir a responsabÍidade pela execuÇáo do
íestãnte do objeto prev6to no plano dê trabalho. no câso de paralisaÇão. de modo a
evitâr sue descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o qLle
íoi executado pela OSC até o momento em que â SecrelaÍia assumiu essâ
responsabilidade.
l) divulgâr pêle intemet os meios para apresentaÉo de denúncia sobre a aplceção
irregular dos recursos transfeddos
m) analisar as prestaÇóes de contas encaminhadas pele OSC dê âcordo com a
legisleçáo e regulâmentação aplicáveis,
n) elaboraÍ e conduzar â execuÉo da política pública,
o) emanar diretrizes sobíe a politice pública a ser executada por melo do presente
termo, estabelecendo conceitos e crilêrios de quâlidade â serêm obseNâdos pelã
OSC
pl prestar aporo necessáno ê rndispensável à ôSC para que seje alcançado o
objeto da parceria em toda sua extensão e no tempo devido,
q) disponrbilzar na integra, em seu site eletrônico, o leor deste termo ê de seus
âdiiivos, bem como de todos os relatóraos geíenciâis de resultados e da CMA. no
prâzo de '15 (qurnze) dias, contados da data de suas ass,natúaas,
r) a partrr dâ disponibilizaçáo de cuíso (com c-arga horána mínimâ de 80 oitenta
horas) para proíissonârs de aporo vrnculados à Secretana da Educaçáo e atuantes
junlo aos estúdãntes elegíveis eos serviços da Educaçâo Especial, a Direloraa de
Ensrno promoverá e tormeção necessáíia em suâ região.
5.2 da OSC, nos teímos do inciso ll de Cláusulâ Segunda da mrnuta-padrão
constante do Anexo do Decreto 62 294/1:
e) ministrar a modalidade de ensino prevista na Cláusula Primeirá, na lorma da
legaslâÉo vigenle, de acordo com as direlrizes traçadas pela SECRETARIA, bêm
como conlratar o corpo docente e técnico necessário. assegurando o atendlmento
soooeducarcional aos educandos
b) garantií vages aos alunos encaminhados pela Secretariâ dâ Educação. em
qualquêí época do ano,
c) encaminhar à Secretarie da Educação os alunos cuja avaliação pedagógica
recomende a rnseíÉo em classes comuns da rede esladual. dando conhnuidede âo
âlendimento clínico-teraÉutico que íecebiam na OSC:
d) realizâr o cadastramento com nomes completos dos alunos beneficiados na
parcena iunto à Secretarie da EducaÉo, de acordo com os critérios estabelecidos,
manlendo-o atualizâdo;
e) garantir educaÉo especial para o trabalho âos alunos com Deficrénqa
lnlelectual ou deficiéncra múltipla âssociada à Oeflciência lnlelectual ou com
TÍanstorno do Espêctro Autista, ou Deficiência Múltipla associada ao Transtoíno do
Espectro Autista. concomriantemente à educação básrca, a parlar de 15 anos bem
como proporcionar iniciaÉo à educâção proíissional paía equeles que receberem a

conclusã0 especlfica:
0 garãntir, gratuitamente. formação âos proÍissionais de apoio da Sêcretaria da
Educâ€o, que atuaráo junto aos alunos inseÍados nâs classes regulares.
impossibilitados de agarem de forma autônoma nâs etavidades escolares e diárias



9) assegurâr, gratuitamente, aos proÍessores da rede esteduat de ensho qrre
lecionam para aluno3 com deÍiciência, 1,.yo ldez pot cento) das vagas nos cursos
oferecidoô pelâ OSC, em suas áreas e3pêclíicasi
h)asseguraí, denlro de cada exeÍcício, como contrapadida da p.rc..ia, matricula
de alunos êncaminhedos pela SECRETARIA, poÍ meo da Diretona de Ensino
tendo como limite 10% do total de vagas da parc€ria;
i) assegurar às eulondades da SECRETARIA o acrsso ao acompanhamento e a
avaliaÉo das atividades escolares desenvolvides ne OSCi
j) manter e movimentar os r€cuÍsos íinanceiros repassados para a êxecuçáo do
objeto de percêne êm uma únrca e exclusiva conta bancária, abêrta junto ao Banco
do Brasil, observado o disposlo no artigo 51 da Leiíederal no 13 0'19, de 31 de lulho
de 2014.
k) manteí registros, aíquuos e contíoles contábeis especiíicos para os disÉndios
relativos ao obieto da parceria;
l) apÍssentar íelatônos de execuçào do objeto e de execuçáo íinan@rra elâborâdos
eletonicamente por mêio de formulários própíios constantes do silo eletrônico da
SECRETARIA e contendo:
í. compaÍativo entre as metas propostas e os Íesullados alcánçados,
acompanhedo de justiÍicalavas parâ todos os resultâdos náo alcançedôs e
propostas de açáo para superaÉo dos pÍoblemas enfrentados;
2. demonstrativo rntegíal da rêceita e despesa realizadas na execuÉo em regime
de caxâ e eítl íêgrme de compêlência: e
3. compÍovantês de regularidade fiscsl, trabalhisla e píevdenciáÍÉi
m) prestar contas, €letronicamente, por meio de formulários próprios constantes do
sitio eletrônico da SECRETARIA, da totalidadê das opeÍaçóes palrimonrais e
resultados da pârceria, de acordo com a legislaçâo e regulamentaçào aplicáveis;
n) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visiveis de suas sedês socrars e dos
esiabelecimentos em quê exorça suas açóes. na forna e prezos d6ílnrdos pela
SÉCRETARIA todas es paÍceflas celebÍadas com esse úhtmâ. observando-se as
inío.maçóes mínrmas exigidas e eventuais restriçóes de segurança que impêçâm a

sua divulgação, ne forma da lei;
o) andicar pelo menos um representaile paía acompanhar os trabalhos da CMA, no
prazo de 10 (dez) dias contados da data de assinaturâ destê instrumento;
p) exêcutar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atueÉo em Íede, nâ
íorma do ârtigo 35-A, da Lêi íêderal no 13.019, de 31 de iulho de 2014 - bem como
eplicar os rêcursos públicos e geÍir os bêns públicos com obseNânciâ aos
pnncipios dâ legalidade, da legitimidadê, da impêssoalidade. dâ moíalrdade, da
publicidade, da economicidade, da eíiciáncia e da eÍicácia;
ql zelar pela boa quatidede das açôes e serviços prêslados, buscando alcançâr oS

resultados pactuado6 de forma olimizada;
.) observar, no traoscorrer da execução de suas alividades, todas a§ oíiêntaçóes
emânâdas de SECRETARIA:
s) respongêbilEar-se pela legalidadê e ÍegulâÍadade das despesas íealizada§ parâ â
execuÉo do objeio dâ parc€ria, pêlo que re§ponderá darelamente pêrante a

SECRETARIA e demais órgàos incumbidos da Íiscalizaçáo nos cllsos de
descumphmento;
t) responsabilizar-sê, exclusrvamênte, pelo geíenciamento administratavo e
financeiro dos recursos recêbtdos, rnclusive no que diz respêito às despesâs de
custeio, de rnvêstimênto e de poaÊoali

u) assegurar que toda divulgaÉo des eç6ês obrêto da parceria seja realizada com
o consentimênto pÍévio e Íormâl dâ SECRETARIA, bem como conforme as
orientaçóes e dirêtrizes acerca da identidade visual do Govêmo do Éstado de Sáo
Paulo;
v) utilazar os bens. mateíiais e serviços custeados com recursos públlcG vinculados
eo objeto da pârceriâ em conÍormidade com o objêto pecluedo,



x) peÍmitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membÍos dos conselhos
gestores da politica pública, quando houver, da CMA e demais órgãos de
fiscalizaÉo intorna e exlema a todos os documentos rêlativos à execuÉo do obieto
da parcsriâ, prêstandG.lhes todes e quaisquer informaçóes solicitadas, bem como
aos locai§ de execuçáo do objeto;
k) apÍesentar à Diretoria de Ensino relatórios pedagógacos paÍcaeis e fineis pera
acompanhamênto ê apíoveção dos serviços êxecutados. Após o inícao da execução
dos planos de trabalho, as entidades deverão encaminhar semegtralmêntê os
relatórios parciais dos trabalhos desenvolvidos e das metas atingidas,
l) Atender a todos os regrâmentos pertinentes às instatuiçôes privadas vinculadas
ao Sistêma de Ensino do Estado de São Paulo. considerendo inclusive, a
possibilidade de ensino remoto, quendo diante de pandemias ou calamidade
pública

6. DAS IETAS3

6tâ 'l - Atender 1000Á (Çem por cento) dos estudantes encaminhedos pela
Diíetoria de Ensino à OSC para a educaçâo básica em ámbito dâ parceria, com
qúalidade

gta 2 - Oterêcer apoio continuo na educâçáo básica, cíando um pro@6so
tacililador de aprendizagem ao estudanle, de modo a promoveÍ estralégiâs de
ensino âptas eo desenvolvimento de suas habilidades, de modo a:
a) PromovêÍ a inclusão de, no minimo, 20oÁ (vinte por cento) dos êstudântes
atsndidos na educaçâo bá6ica para rede regulaí de ênsino;
b) PÍeperar, no mínimo, 10% (dez por cento) dos estudantes a partir de 'Í5
(quinze) anos atendidos nâ educaçáo básica para o trabalho €/ou ensino
prolissionalizante;
Í*ote 3 - AtingiÍ, no mínimo, 80% de indice positivo na pesquisa de satisfaÉo dâ
populaçáo atendida paÍa a educaçào básicâ, que será efetuada pela Diretoria de
Ensino, coíÍorme previsto no artigo 58 § 20 da Lêi 13 01912014
il6tâ a - Garantir a ofêna de curso com carga horária minima dê 80 (oitenta) horas
para de formação dos profissionais dê apoio vinculados à Diretona de Ensino e
atuanies junto aos estudantes elegíveis aos serviço§ dã Educaçào Especiâ|.
lrêtâ 5 - Assegurar aos professgÍes da rede estadual de ênsino, que lecionem paía

alunos com deÍiciência, 10% (dez por cênto) das vagas nos cursos oÍerecidos pêla

OSC, êm suas ársas esp€cíílcâs, visando o compartilhamento de conhecimentos

7. DOS PARÁ EÍROS PARA AFERçÃO DAS IETAS,

PaÍa a afenção do cumpÍimento das metas constante no ilem 5 de§te Plano de
Tíabalho, a OSC dêvêrá apresentar os seguirÍtes documêntos comprobatórios à

Diretona de Ensino:

?ret í - Matriculâ dos estuclantes êncaminhados pêlâ DlretoÍia de Ensino à OSC
para a ofeíta da educaÉo básica
Írlêta 2,a - Matrícula na rede de ensino regular do§ êstudanles que eram atenddos
na OSC, em âmbito da paÍceria, devidamentê comprovado por meio da Secretaria
Escolar Digitel - SED
Uot 2.b - Relatório apresêntado pela OSC sobÍe as açóes de prepâração e
encaminhamento dos esludantea ao trabalho e/ou ensino pÍofissionalizante;

3Êm at€ndimento à dasposçâo nsêna no anêiso ll do artigo 22 (,â Lêr Fedêral nô13 019/14 o llem descíêve âs

mêtas 6 sêrem alingidas ê âs âliÚdades que 3êráo o(eculadas.
eEm atendimêíúo à disposiÉo inscÍtâ no inci§o lv do arltgo 22 da Lôi Eedsral no13 0191rt, o llem apr€senla

a dêllniçáo dos pârâmelÍos que sêrão sdoüâdos pâre e aíenção do dJmpnmelío das meE§

P



€tr 3 - AplacaÇáo de formulário fisico ou digital, e sêr preênchrdo pelos
pars/responsáver§ quanto à educaçáo básica, três mêses anles do término da
vigênoa da parcena

cta i3 . Regstros do curso disponibrlizedo pela OSC para a íormaÇáo dos
profissonars de apoio vinculados à Diretonâ de Ensino e atuantes junto aos
êstudentes elegivêis aos sêrviços da Educação Especial.
lrstâ 5 - R6grstros do cúrso disponibilrzado pela OSC eos proíessorês da rede
estadual dê ensrno, que lecionam paÍa alunos com deficrência

8. Íro moNtToRA ENTO E OA AVÂL|ÂçÃO DE RESULTADOS

8.'1. Os resultados alcánçádos com a execuÉo do objeto da parceria devem ser
monitorados e avaliados sistematicamente por meio de relatónos técnicos emitdos
por íesponsável designado pglo Oingênte Regional de Ensino (ResoluÉo SEDUC
nô 51n022) em ato píóprio, nâ ÍoÍma do anigo 59, da Ler federal no'13019/14 e
constante do §'1" da Cláusula Quaíta do termo de colaboÍaçáo celêbrado entre as
partes, conforme minula-padíão constarúe do Anêxo do Ogcrêto no 62 294/16
E.2 Nos termos do parágraÍo único da Cláusula Décima Segunda da minuta-padrão
constante do Anexo do Decíeto f 62.29É116. a Comissão de Monitoramento e
Avaliaçáo definiÍá a periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos que devem
ser em(idos pelo responsável des€nado pelo Oingentê Regional de Ensrno
(Resoluçào SEDUC no 5112022) eín ato próprio. na Íorma do aÍtgo 59. da Lei
fedêral no 13.019/14

8.2.í A Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA será composta por
represenlanles da Equip€ de Supervisão de Ensino e do Núcleo de Finenças
da Oiretona de Ensino responsável pela área em quê sê locâlizar a OSC e
seus membros serão desagnados pelo Dingente Regional de Ensino
competentô. nos teÍmos do parágraÍo único da CláLrsula Décima Íerceira de
mrnuta-padrão constente do Anexo do Decíeto n'62.294/'16.
8.2.2 As atribuiçôês da CMA sêguiráo o dbposto nos inclsos I a Vl da
Cláusula Dêcima Íercêira da minutâ-pedráo constantê do Anexo do DecÍeto
no 62.294116

9. OOS REPASSES À ENÍIDADE PARCEIRA

9.í Nos termos do artrgo 2o rnclso ll, do Decreto no 62294116. a Secretana da
EducáÉo ÍealEeíá a transferéncia dos recursos financêiros â entidade parceira
para pagamento dâ remuneraÉo dos profissionais encaÍegados da êxecuÉo do
objeto do ajuste, bêm como paía alendêr a outras despesas previstes no artigo 46
da LeifedeÍal no 13.019/14, desde que incluídas no respectivo plano dê trabalho,
9.2 Nos termos do artigo 2', inciso lll, do Decreto no 62.294/16, o cálculo da
quantia a ser transíenda conesponderá à multiplicação do número de elunos
cedastÉdos e matnculados nâ entidadê pârceira. pelo valor fixado pela Secretâria
da EducâÉo, a ser estamado no ano anterioÍ ao do exercício a que se destlna o
correspondeíie repasse, adotando-se como parâmêtro o valor ahual por aluno, na
modâlidade educaçáo especial, pÍevislo para o Fundo de Menulenção e
Desênvolvimento da Êducação Básicâ e de Valorizaçáo dos Proíissionâis da
Educaçâo - FUNDEB, sondo que para o desonvolvimenlo da êducação bás,ca
(escoleÍizaÉo), o repass€ ssrá d€ 100% (cêm poÍ cênto) do FUNDEB

9.3 Nos termos do artrgo 3" do OecÍeto no 62.294, de 6 de dezembro de 2016 com
íedação alterada pelo Decrêto 63.934, de 17 de dezembro de 2018, a transÍeíêncra
de recursos financeiros, seíá eíeluada em 4 (quatro) parcelas. nos meses de
janeiro, mârço. Júnho e selembro, sendo que:
a) os referidos recursos não gofrêráo roajustes durante o exercicio,

-'--
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b) o repasse da paÍcela pÍevista paÍa o mês de Janetro está condiqonado à prévÉ
eúçào do decreto de oxeçuçâo orçamerúáÍia do rêspectrvo exeÍcício

í0. OA PREVISÃO DE RÉCEITÂS E DE DESPESASIO
em .elaçáo á previsáo de rêcenas e dê despesas a serem realizadas nâ êxecuçáo
das at,vrdades oqeto da pr6ente parceriâ, consigna-se que no presente exercicro
e) as recêítes coÍespondom a Íontê 005003002 - OESE
b) as despesas iÍâo onerar o c.édito orçâmentário no 080010, de clessifacãção
íuncional progrâmátice no 12367080051560000 e câiegoria econômica no 335043
permanecendo relacionadas ao Plano de AplicâÉo Finenceire coíÍespondente ao

íí. DA PRESTAçÃO OE CONTAS
1í.í. A píestaÉo de contas seguirá as disposiçôes do Câpitulo lV da LeifedeÍal no
13 019. de 31 de julho de 2014, do artigo 8o do Decreto estadual no 61 981 de 20
de maio de 2016. do Decíeto no 62.294/16, aherado pêlos Oecretos no 63.934/18 e
66 7 43t22.
11,2. A preslaÉo de contas deverá sêr elaborada pela OSC e apresentâda á
Secretaria na forma dscÍiminâda pelâ Cláusula Sexla do termo de colaboraÉo
anexo Decreto no62.294/16, ob6eÍvanclo-se o Capitulo lV da Lei federal no13 019.
de31 dejulhode2014 o ariigo 8'do Decreto estadualno 61 981 . de 20 de maio de
2016. e dema6 legislaçáo e Íêgulementaçáo aplicáveis. sendo que
a) Os onginais das faiuras, íecibos. notas Íiscars e quarsquer oukos
documentos comprobatónos de dêspesas deveíáo ser emitidos ern nome da OSC
devidamênte rc,eniúcados com o número do processo administíativo de referênoa,
e mantidos em sua sgde, êm ârquivo e em boa ordem, à disposiçâo dos órgãos de
conlrole interno e eíemo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, @ntados a parlrr da
aprovaÉo da presta€o de coítas ou dâ tohada dê contas êspecral pelo Tnbunâl
de Contas do Estado relahvâ ao exeícicro da gestão separando-se os cle ongem
pública daqueles da própÍia OSC.
b) Sem prejuizo da plena observância dos normativos e do cumprimeôto das
rnstruçóes onundas da Secrêteria de Educeção ê do TÍibunal de Contas do Estado
de Sáo Paulo. â OSC prestãrá contas em conformidade âo paÍ4)rafo quarlo da
Cláusula SeÍa da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nô62 294116.
deveôdo sempre conter a documentaÉo comprobatóna (via original e ume cópia)
da aplicaçáo dos recursos recebrdos conforme prêvisão no plano de trabalho.
devidamente acompanhâdô dos relatórios de
b,í execuçáo do obielo e de êxêcuÉo financêrra;
b.2 extratos bancários conciliadG, evadenciando a movimentaçáo do recurso e
rêntabilidade do periodo;
b.3 íelatóíio de rec€ita e de despesâs ê relaÉo nominal dos atenddos
í1.3. Os prazos da prestaçáo de contas, em cumprimento ao paÍágrafo querto dá
Cláusula Seía da minuta-padráo constante clo Anero do DecÍêto no62 294/16
(alterâdo pelos DecÍetos no 63 934/18 e 6ô 743122). setáo
a. prêstaÉo de contas parcialr alé 15 (quinze) dias ântes do rêpesse dâ parcela
seguinte (segundâ, têrceiÍa e quaía)
b. Presteçào de contas anualr âté 31 (trinla e um) de ,aneiío do exeÍcicro
subseqLr6nlei
c PrcsieÉo de conlâs Íinal: aié 90 (noventa) dras. conlâdos do térmrno de vrgência
da pâÍcene,

toconíoin o incilo tt-A do âíbgo 22 dr L6i F«bíal no13 019/1a, o ttsn aprs!êrliá e pr!{sáo dê rêcstâÊ e
d€ dê!p6sa3 que !ôrilo íeâIzâdas ná .x6cuçÕo dáô alividáô3 ábÉ.§Éâs pelâ pârcêriâ
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lí.4. Nos termos do parágrafo quinto da Cláusulâ Sexta da minúta-padráo
constante do Anexo do Decreto nô 62.294116. apresentada a prestação de conlas
parcial e anual emitú-se-á parêceres:
a técnico, acerca da execuçáo íísrca e atrngrmenlo dos obletivos da parcena.
b financeiro aceíca da corÍeta e regular aplicaÇão dos recuÍsos da pârcena

t í.5. Em relaçáo aos gaslos efelivados pela OSC em âmbito clã parcena
a Para Íns de comprovâção dos gaslos. náo serão acêrtas despesas eíetuadas em
data anterior ou posterior ao peÍiodo de vigênoa da parceriâ. conforme disposrÉo
do parágrâfo sexlo de Cláusula Seía da minutâ-padÍão coôsiante do Aôexo do
Decíêto no 62 294116
b As despesas em desacordo com o plano dê trabalho vigêôte pâra â parceíâ e
aquelas decorrentes cle multas, luros. taxáS ou mora, referentês a pagamentos ou
recolhimentos ío,a do Wazo e a título de taxa de administraçáo nâo poderào ser
pagas com recursos da parceria, nos termos do parágrafo sétimo da Cláusula Sexta
dâ minuta-padíão constante do Anexo do OecÍelo no62 294/16,

íí.6. A íalta de prestação de contas nas condiçôes estabêlecidas nesta cláusulâ e
na legislâÉo apticável, oú ã suá desaprovação pelos órgãos competentes da
Secretaria da Edúcaçáo, implicará a suspensão dâs libêÍâçôes subsequentes, até a
correçáo das impropriedades ocorrdas, conÍorme disposto pelo parágrafo oitavo da
Cláusula Sêxta da minuta-padrâo constante do Anero do Decreto nó62294116

t2. oos aoENDos
lntegram o presente Plano de Trabalho
Adêndo I - Gêstores e f6cáis da parcena
Adendo ll - Atendimento a ser realizado pela OSC em 2022
Adendo lll - Lrsta de lodos os esludantes atenúclos na EducaÉo Básica por mero
do termo de colaboraçáo 2022
Adendo lV - Quadro Resumo dos atendimenlos prestâdos para a Educaçáo Básica
Adêndo V - Dos aecursos humânos equipe da OSC envolvrda na execuçáo da
parceria para exêcução da educaçâo básrcâ
Adondo Vl - Plâôo de Aplicação de Recursos
Adendo Vll- Quadro de Desêmbolso

adamantina/SP, 30 de dêrembro de 2022.

MÂRCIA H DOS SÂNÍOs
Regi de Ensino

t1

Wilson MaÍque,
Píesidente dâ aPAt de Osvaldo Cíu!

CPç: O17 .517 .45A-7 4



AOENOO I

GESTORES E FISCÂIS DA PARCERIÂ

Gestores e fiscais da parceria, conforme Cláusula Quaía do termo de colaboraçáo

í.1 - Gostoros:

1.2 - Fi3cais da SEOUC

AdaÍnantiôa/sp, 30 de detembro de 2022.

G6!to. de perc6riâ pgla SEDUC GostoÍ da pârcÊria pglâ OSC

Paulo Roberto Bohan
CPFO82 622.268-44
R.G 18 822 33ffi

Assrneiura

NOME Wilson Marquez
cPF. 117 577 458-74
R G: 10 503 01ffi
CARGO Presdente

Assinatura

Fi3cal podrgóeico Fiacal edmiíiatrativo

Solange Brspo

cPF 120 920 268-95

R.G:25 611.2836
PEC -

Femando Oliveira Lopes
CPFr 340.262.398{5
R.G.:45 194.9ô5.l
DiretoÍ I - Núcleo de Frnanças

El" 2 e/,.*

Assinatura



ADENDO II

ATENDIIENTO A SER REALIZÂDO PELA OSC EÍ 2023

Sigla/dênominaçáo: APAE de Osvaldo Cruz

CNPJ:53.311.9ô5/000161 NaturezaJuridica:AssociaÉoprivada

Rua -Rua Yutaka Abe no 20. - JaÍdim Júlia

cÊP 17700-000 Crdade/Estado Osvaldo CruzlsP

Telêíonê:(018)3528-1613 e-mail:aoaeoc@hrtínqtlq!

Publicaçáo no Dráío OÍicial do Estado de Sáo Pauto do Credenciamento: Data:

/ / Folhas:

í . PARA A EDUCAçÃO BÁSICA:

Adamantina/SP. 30 dê delembro de 2022.

tz.

ESCOLARIZAÇÁO OFERECIDA PELA OSC CONFORME T'POLOGIA DA DEFlCIÊNCIA
Írpologrâ(s) de DefrciêncE(s)

Dl ou MúLIIPLA ASSOCIADA A Dl (x)
IEA O! MULIIPLA ASSOCIADA A TEA (x)

ESCOLARIZAÇÁO - Dl ou Múlípla associada a Di
Etapa da êscolanzâçáo â ser ofertedâ

totaide
vâges

vagas para
SEDUC

41

ESCOLARIZAÇÀO - ÍEA e múltipla essociade a TEÂ
Eiapâ c,ê êscolarizaÉo a ser ofertada:

totalde
vagas SEDUC

13 13



AOENDO III

LISTA DE ÍODOS OS ESTUDANTES ATENOIDOS NA EDUCAÇÃO BÀSICA POR
uElo Do TERmo DE COLABORAÇAO 2023

I - Parâ DêÍiciônci. lntglêctual oü DeÍiciôncie múlliplâ associada a Dl:

R,A. lnicieis dos nomo3 Oetá de
naacimento

ldade Ano/Sé.iê
2022

01 122 86s 054-8 Ad.yan Mquel Mânins dos Santos '1ot08t2014 08 Fase I 1

02 107 525 095-X Anâ Cârohne Íeixera Leal 03107 t2003 19 Fase ll 50

03 108 801 410-0 Ana Karla Simáo Bueno 23t03t2005 17 Fase ll 50

04 106 406 323,8 Ana Paula Constâncro dâ Sivâ 16t02t2003 19 Êase ll 5ô

05 103 600 499-5 Bianca Lino Costa 16109t2002 20 Fase ll.1o

06 103 479 79G6 Cârolinê Atêlli Sobrâl 22t01t2000 22 Fase ll 2
o7 103 0E3 991-E Cássraôê dâ SÍve Conslentlno 16/09/1999 Fase ll 5'

08 106 741.79E-9 Cauê da Silva Carvalho 16/01/2006 16 Fase Il 4"

09 041 468 576-4 Chnslan Jorge Amâncio Rosa 06/01/1994 2A Fase ll 5ô

10 1 16 004 239- 1 Cístran dos Santos Pacola 30t07 t2012 10 Fase I 1o

11 103.480 113-2 Dânrêlê Robles de Bnto 10/03/2003 19 Fase ll 10

12 100 140 582-1 Gabnel Pererrâ de Silva 24t09t1997 Fase ll 10

13 123 027.72d2 Gabnelly Pauliny Benedito Gonçálves 23to8t2010 12 Fâse I 4o

14 036 196 505-9 Georgrane Zuliani 03/04/1994 2A Fase ll 1o

15 107.008.79&1 Geovane Hehique Baóosa de Lima 17 t19r2002 20 Fase ll 20

16 042 531 48ê8 Higor Gomes Moúra 17lM/1996 26 Fase ll 50

17 107 677 613-9 lgor Nascimento de Almeida 22t12t2000 Fase ll 5ô

18 123 943 8885 Jhêniíer Silva Rodrigues 28t07 t200s 17 Fase ll 5o

19 101.925 28&1 João Ygor Corral Pantaroto 10t04t2002 20 Fase ll '1o

20 101 276 U8-1 Jussara Caires de Souza Oliveira 15/06/2002 20 Fase ll.2ô

21 110 223 73+8 Karohne Pêrerrâ Riberío 1510512006 17 Fase II 40

t'-



101 896 225-6 Kawâne Ferrerra Barbosa 30/06/2001 21 Fase ll 40

23 1A2 830 779-2 Kele| Lauene Eussola Ramos 31/0812000 22 Fase ll 5o

24 í 06 835 934 1 Lucas da Silva Lopes 06/05/2ô00 22 Fase ll 5'

T 16 644 410 7 Lurz Fernando Ogava 21t0912012 10 Fase i 1'

26 103 446 395-0 Luiz Henrique Feíeira 1411112000 22 Fase ll 5'

27 109 085 138-8 Marceio Srqueira Martrns 2At04i20A6 16

2A 123 822 873-2 Àraria Eduarda ChelonrGomes Srlva 05i 1ii2009 13 Fase I 5'

29 108 459 854-1 Mâflâ Clarâ Vierra Catoaba dos Sanlos 24iO3Í2008 11

30 111 399.077S Maria Vitóíâ de Almeida Duarte 15147 /2049 13 Fase I 1'

31 101 970 450-0 Mayara N,coletlr de Ollveira 22tO4t19SA 2A Fase ll 5'

32 122729 617-A Nayara Gabnela Alves Srlva 22104/2002 Fase ll 40

33 1'13 364 051-5 Pedro Hênnque Cassrano 03t12t2009 13 Fase l.3o

34 049 723 69t3 Rafaêl Alves PeÇân 06/07/1993 29 Fase ll 5o

35 104 330 700-X Rebeca Éstevês Bârbosâ 08/10/2001 21 Fase ll 1o

36 r00 310 618 3 Renata HarumrVrtonno 07/05/1999 23 Fâse ll 5'

37 100 632 6S7-2 Srlverlr de Carvalho 1i142/1998 24 Fase ll 4ó

38 103 195 799-6 StheÍanr Bobato da Cosla 26109/2000 22 Fase ll 50

39 100 150 668 6 Íhais dê Carvalho Torres 08/09/1994 28 Fase ll 1'

40 103 031 965-0 Vanessa Daiane dos Sântos 08/12l1993 29 Fase ll.50

41 114 358 317-6 Victoí de Olverra Garbosa 1511212003 19 Fase I 1o

2 - Pãre Tr.nstomo do E.pectro Auti3ta ou OeÍiciência Írlúltipla âaloclade â TEA:

R.A. lniciais dos nomês Datâ do
naacimonto

ldade Ano/Série
2022

01 108 199 474,5 BrLrno Gabnel Pedroso da Silva 14t06t240i 15 TEA -1"
02 1 15 791 834 7 Danrel Lucas dê OlNeÍâ 15/06/2010 12 TEA[-1'

03 107 089 462-X Gatrnela dos Santos Pamplona 25142t2044 18 TEÂ lt - 5.

04 109 806 334-X lsado.a Barnack Gregl 03/06/2009 13 TEA -1"

05 100 310 590-7 João Fêrnândo Roínanrni Batrsta 30/10/1995 27 TEA -5.

I



06 113 467 755-8 João Vitor da Silva Gârcia 11t1gt2o tO i2 TÉA II _ 1á

07 114 310 923-5 José l\,liguel GonÇâlvês Davi 10t05t2011 11 TEA -1.
08 113 690.786 5 Leonardo de Olveira da Srlva 29t11t2009 13 ÍEAr-5"

09 111.923 337-9 Manana Dornas Faria 22t0112011 11 TEAI-1"

10 113 396.182-4 Matheus Henrique Arterc do Nascimenlo 28t05t2010 12 TEAI-1"

11 104 145 228-7 MLrnlo Perxoto Zanchr 27 t01t2004 18 TEÁÍ-1.

i2 122 864 993-5 Paloma lsadora Martrns dos Sântos 12/43t2016 07 TEA - '1.

13 114 942 603-2 Rrân de Souza Brito 19t42/2013 09 TEA II - ,I"



ADENDO IV
QUADRO RÉSUIIO DOS ATENOIf,ENTOS PRESTADOS PARA A EDUCAçÃO

BÁSICA

l-Deficiência lnt loctu.l ou D6Íiciâocie Íúúl6pla associada à OêÍiciência lntêlêctual
(no Báximo í6 êstudanlês por cl.q3ê).

Iirmos Ouântidâdê dê
classe§

Íotal de estudantes
atendidos

lúanhà o4 29

Tarde 02 12

Total 06 41

2- Transtomo do Espectro Autista ou Dêficiêncie Íúúhipla associada ao TEA

2., - Apoio sub3tânciel (no Íháximo 06 êstudâítê! poÍ clas3e)

Íurnos Quantidade de
clâsses

Total de estudantes
atendidos

Manhã 01 06

Tarde 01 a2

Total 02 08

2.2 - Apoio muito subltâncial (no máximo 04.Btudantoa por clâsse)

TuÍnos Quântidade de
classes

Total dê estudantes
atendidos

MaÍrhã 01 02

01 03

Iolal 02 05

ÍOTAL DE ESTUDA}{TES COTI DEFlcIÊNCIA INTELECTUAL E
DEFICIÊNCIA ÚLTIPLA ASSOCIADÂ A DI

41

TOTAL DE ESTUDANTES COM TEA E DEFICIÊNCIA i'ÚLTIPLA
ASSOCIADA A ÍEA

'13

a -ai"
v'



ADENOO V

A) Doa ÍecuEoa humanoa

OUADRO OE PROFISSIONAIS DA OSC
Profiaaional
Equipe da OSC envolvida na execuÉo da percerie
Pare atendimento educaÉo básicâ

Qtd. Oocumentos de
ÍeÍerância dos

Oirêtor: Ana Gláudie ConsolaÍi da otta
exrgido pa? todas as entidedes,
independentemente do número de alunos custeados
pêla Secretâria dê EducáÇáo

(0í) Pedagogia com habiliteção ao
)xeÍcicio de atividades de
úministraÉo e gêstâo escolar
)ós GraduâÉo em D I 750 horas

CoordoradoÍ p.degógico: f,lárcio Balbino
doa Santos
exigido nas entidadês que possuem aoma de 50
(onquenta) alunos (poderá trabalhar com Altlsmo e
Deíoência lntêlectual desde que tenhâ
especializacáo nã árêâ que ré atuar)

101) Pedagogia e Pós Gíaduêção em
)eÍcÉncia lntelectuâl com cergê
rorána de 600 hoaes

05) Lucienâ Cristina Gindolo
(periodo integral -,{0hs semanal)

06) Marie José do Prado ou.â Romanini

07)Solêmar Slonzoo Lima
Coníorme a etapa de ênsino que seÉ oíêrecda pela

OSC com rnclicâçáo por disciplina

ProÍessoÍos espocialistas para a educãção
básica

01)Adriana ApaÍecida do3 Santos
{periodo integÍal 40hs sêmanal)

02)Amendâ Sufi da Silva Evângelista

03) Andróa StsÍano Íakah..hi
(pe.iodo int gÍ.1 - iloht cam.nel)

04)Lili.n Garcia de Cunh.

(07) 0í) Pedagôgrã Pós GÍadueÉo
rm D I 75ohi ê Cur§ô srslêmá
:ducâcronále TeraÉutrco da AM,qJ

SETA) - 40 horas TEA 
I
I

02) Pedagogia Pôs GÍadueçâo i

rm D I 724hs Pôs Gradusçâo 
]

-ato S€nsu em PsicopedaqoqE l

nstituc,onal e Clinícá e Curso
lslema Ec,Licaclonal e Tíâpêutr@
la AMA (SETA) - 40 horas TEA

03) Pêdâgogie, Pós GraduaÉo
:m D.l 750hs e Curso Sistemâ
Êducecional e Terapêutico de AMA
ISETA) - 40 horas TEA

(X) Pedegogia, Pós GraduaÉo
êm D.l. 750hs e CuÍso srsteme
Educácional e Teíapàrtico da AMA
(SETA) - 40 horas TEA.

05) Pedegogie, Pós GraduaÉo
êmOl750hs

06) Pedagogiâ, Pó6 Greduaçào

bm D.l 652hs e Cuíso S€tema
Educâconal e TêrêÉülco da AMy'

|SETA)- 
a0 horas TEA

07) PêdâqoqÉ, Pós GÍaduaÉo
Fm D I 750 hs e Curso sstema
Fducscional e TeíaÉuhco da AM,ô

ISETA) - 40 horas TEA

ProÍissional de Apoio/Cuidador/
acomoanhante eaoecializado:

(03)
)'í) Ensrno í\/edro e Curso 0e



0í) Jó88ica Pe.eira da Silve

02)J6sica RobêÍta Vichi Fagundes

03)Silvera Pâulino
conforme número de estudantes atendidos

:uidâdor/ilonitoí 80hs

02) Ensino Médio ê Cu.so de
iuidador/Monitoí 80hs.

03) Ensino Médio e Curso de
]urdador/Monitor 80 hs.

Psicólogo
Ana Carla ForreiÍa ds Souza
(intearante dâ equlpe multidisciplinar)

(01) CRP n'E9í40

Psicopôdagogo
Eleinê Aparecida Paio do Nascimênto
(integrântê clâ equrpe multidi§cipIna0

(01)
Pêdagogia. Pós GráduâÇáo
-ato Sênsu em Psacopedagogia
nstitucional e Clínica e Pôs
iraduaçâo em Deílciência
ntêlectual 720 horas.

Fonoaudiólogo
Ka.cn Motoki da silva
írnteorânlê de eauaoe multidisci0linâí)

(01 ) CRF n'2-21266

TeÍapeute ocupâcionâl
rinteoraôte da eouroe rnultrdrscrol narl

() Em processo dê contreteção

Outros prolllriooais
0'tlAndros3a Emilli Eugônio dos Santos

Fi3iotêrapeuta
02) Ffordênic. Antonlez2i Rizo

As.btêntê Social
03) Karinê Almôid. do Souze

Nutricioniste
04) LeoneÍdo aia Coutinho

Figioterapeutâ
05) Livia líari. Sekine

F isiotêrap€utâ
06) llarcêllo AmgÍciano Prate3

Módico Nêurologicta
07) Pâula Fochi d6 Alêllcâr

EníêÍmêira
08) Sidnáia BLpo

Enfêrmoira
compÍovadamente contÍatados pela osc
encareoedos cla execrrcão do objêto do aluste.

(08)
cRF o3í0253-F

CRESS no 4zú719

CRN no 667729

CRF n' 2,í54085-F

CRF noí792í7-F

CRÍU n' 80528

COREN no íí9527

COREN no /t89,13í

e,/



Plano de de Íecuasos

ITENS OE
OESPESA

VALORES IR!)

CORRENTE TOÍAL

ConÍome arlago 116, r|ciso l, ll, lll da Lêi FedeÍal
ô.13 01914

Serão acêías na prestBÉo de conlâs â3 s€guinles

â) Remunerâçâo da equipê sncãrÍêgâdâ dâ êx6qrção
do plano de lrâbalho comleít6s do Anerc ll
inclusive de pêssoâl pópdo da orgaorzaçáo dâ
socisdad€ civil. duÍEnle â vigênoâ da pãrcsÍta
compíêêndêndo â3 dêsp€§âs com pa!,amentos dê
imposlos. €onlnbüiçõ.s 6o.iab, Fundo cre G6ranüa do
Tefipo dê Sani@ ' FGIS, [4ria§, déciÍÍ]o rêÍcêiÍo
sâláíio, s5láíios ,roporcioírâi§. !€ôas rescisóíÉs e
dornáis ô.cargos sociais o traball slas;
b) Aqu'sição de EPls nêcê3sádos ao enÍÍenramenlo
de panômias e cslsmidadês públicrs, d€ âcordô
com ô prclocolo saniláÍio €6rab€lêcido. iaiâ como
más.ára de lêodo. máscárs íacial dê ác.ilEo ê luÉs

417 24f .14

ConÍonne âíigo 4tl, inoso lV da Lêi Fôd€rat oo13 01914

O.3p€aaa Ad.niniatraüvâa: s€ráo aceitas na
prc3raç5o c!€ cortas â3 s€guintes dêsp€6aã água luz.
têleíone, lmpêze, matêÍiâl didálico ê8colâí.

AquÉçáo de ilens e materiaie nêcesséÍos ao
ênfi?ntámanlo dá pânêmie do coroíavirus, de
acordo com o prcto.Dlo 6annádo eslat'olocido p€lo
Plano Sâo Peulo, tâi6 coíno álcool gêl token,
§abon€le llquido ê termômelÍo

104 3'11,85 104 311 8s

ÍOTAL 521 559 29 521 559,29

ADENDO VI

Ragrâanômo:

1. É pe'mlüdo o naman€ramento de alcuÍloa círtÍ€ 6 itona de daapaaa! (peaaoal a
.dmlnbt .tlva), deada qua ao aplhua o valor mlrllmo êígklo com dêapo.e6 de
paa.o.l.

r,/



ADENDO VII
Oo QuadÍo do D3srmbolso (parcêla3 íguais)

Em atendimento ao disposto no arligo 30 do Decreto n 2.294116 e nos termos do
§3o da Cláusula Qulnta do termo de colaboraçâo

OESEÍrlBOLso

JANEIRO R$ 130 389 82

I\,1ARÇO R$ 130 389.82

JUNHO RS 130 389.82

SETEMBRO RS 130 389.83

ÍOÍAL R$ 521 559 29


